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INDICAÇÃO  Nº    /2019 

Autor: Vereador Marmuthe Cavalcanti - PSD 

 

 Senhor Presidente, 

 Senhores Vereadores,  

 

 O Vereador que este subscreve, nos termos do art. 167, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de João Pessoa, depois de ouvido o Plenário, encaminha INDICAÇÃO, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Constitucional de João Pessoa, Luciano Cartaxo Pires de Sá, 

no sentido da elaboração e posterior envio a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei, dispondo 

sobre Instituição do Censo Inclusão para a identificação do perfil socioeconômico das 

pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, conforme minuta de projeto de lei em anexo. 

 

 Justificativa 

 

Compreender e captar dados de pessoas com deficiência estimula à pesquisa e esforços 

para prover serviços (educacionais, laborais, informacionais) que permitam essas pessoas a 

terem maior acessibilidade dando oportunidades para participarem mais na sociedade.  

 

Todo e qualquer dado sobre a deficiência, ainda que haja dificuldade de interpretação do 

que é a deficiência e quem ela realmente representa, possibilita a formulação de políticas 

públicas, o acompanhamento de como essas medidas estão sendo eficazes para essa 

população, de modificar ou revogar leis que indiretamente os discriminem e de tomar medidas 

apropriadas para eliminar a discriminação e qualquer tipo de defasagem ocasionada. 

  

Considerando o notório interesse de todos os parlamentares desta Casa Legislativa nos 

temas relacionados à pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, incito a compreensão e o 

apoio indispensáveis para a necessária aprovação desta proposição. 

  

 

Sala das Sessões, Plenário Senador Humberto Lucena, em  23 de maio de 2019. 

 

 

 

 

Marmuthe Cavalcanti 

Vereador 
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PROJETO DE LEI  Nº    /2019 

Autor: EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

Ementa: Institui o Censo Inclusão para a identificação do 

perfil socioeconômico das pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida e dá outras providências. 

  

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER 

QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 Art. 1º Fica instituído o Censo Inclusão, com os seguintes objetivos:  

 

I – identificar, mapear e cadastrar os perfis socioeconômicos e as condições de habitação 

e de mobilidade urbana das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida que residem no 

Município de João Pessoa;  

 

II – fornecer subsídios para a formulação e a execução de políticas públicas que 

promovam a acessibilidade e a inclusão social das pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida.  

 

Art. 2° Para efeitos desta Lei considera-se: 

  

I – pessoa com deficiência: aquela com perda ou anormalidade de estruturas ou funções 

fisiológicas, psicológicas, neurológicas ou anatômicas que gerem incapacidade ou limitação para 

o desempenho das atividades da vida diária, agravadas pelas condições de exclusão e 

vulnerabilidade sociais a que as pessoas nessa situação estão submetidas;  

 

II – pessoa com mobilidade reduzida: aquela que, não se enquadrando no conceito de 

pessoa com deficiência, tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentar-se, permanente 

ou temporariamente, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação 

motora e de percepção.  

 

Art. 3° Para a consecução dos objetivos do Censo de Inclusão será feita coleta de dados 

conforme o disposto no regulamento desta Lei.  

 

Parágrafo único. A coleta de dados de que trata o caput deste artigo será realizada a cada 

4 (quatro) anos no Município.  

 

Art. 4° Os dados coletados para o Censo Inclusão serão organizados em cadastro 

acessível ao público, na sede do órgão municipal responsável pela coordenação das atividades 

relativas às pessoas com deficiência e no Portal da Transparência da Prefeitura de João Pessoa. 

 

Art. 5° O Censo Inclusão será executado pelo órgão municipal responsável pela 

coordenação das atividades relativas às pessoas com deficiência.  
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Parágrafo único. Para a execução do Censo Inclusão, poderão ser estabelecidos 

convênios e parcerias com órgãos públicos e entidades de direito público ou privado, de acordo 

com legislação vigente. 

 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação 

orçamentária própria, suplementadas, se necessário.  

 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


